


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Bibliotecas Itinerantes implantadas” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa - Cultura É um Direito, do Projeto de Lei 00361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa  – Cultura É um Direito, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Desenvolvimento Econômico

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Bibliotecas Itinerantes  implantada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar bibliotecas itinerantes em Niterói, com acervos de livros físicos e digitais, promovendo atividades de incentivo à leitura e levando cultura a regiões sem equipamentos fixos. A proposta visa descentralizar o acesso ao livro, estimular hábitos de leitura e fortalecer a educação cidadã.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade  
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal das Culturas
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.iocbvev8jtzj]Niterói por Elas; Niterói Antirracista;Niterói Primeira Infância;Niterói Jovem;
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Cultura é um direito 
	1.900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	300.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
As bibliotecas itinerantes são uma forma eficaz de democratizar o acesso à leitura em Niterói, sobretudo em regiões sem bibliotecas fixas. O projeto permite a descentralização cultural, fortalece políticas de incentivo à leitura e cria oportunidades para a formação cidadã de crianças, jovens e adultos.
Com acervos diversificados e ações de mediação de leitura, as bibliotecas itinerantes contribuem para reduzir desigualdades no acesso à cultura, estimular a criatividade e promover o desenvolvimento educacional e social da população.


Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025.
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